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ESPECIFICAÇÃO /SMG /COBES /DGSS-3 CÓD. SUPRI: 51.070.005.002.____-_ 

 CÓD. CATMAT: VIDE TABELA I 

 UN. MOVIMENTAÇÃO: FRASCO 

 

DETERGENTE LÍQUIDO BIODEGRADÁVEL 

 

1. APLICAÇÃO 

 

Na lavagem de louças e limpeza de utensílios em copa e cozinha quando aplicado diretamente, bem 

como limpeza geral de superfícies e tecidos. 

 

2. REQUISITOS GERAIS 

 

2.1. LEGISLAÇÃO 

ANVISA –  Ministério da Saúde 

 Resolução RDC nº 40 –  05/06/2008 

 Resolução RDC nº 42 –  13/08/2009 

 Resolução RDC nº 59 –  17/12/2010 

 Resolução RTM Mercosul / GM nº 24 –  23/08/2005 

INMETRO 

 Portaria nº 248 –  17/07/2008, alterada pela Portaria nº 350 –  06/07/2012 

CONMETRO 

 Resolução nº 11 –  12/10/1988 e alterações 

 Resolução nº 02 –  07/11/1989 

 Resolução nº 05 –  26/05/1992 

Presidência da República –  Casa Civil 

 Decreto nº 8.077 –  14/08/2013 

Secretaria Municipal da Saúde –  SMS.G 

 Portaria nº 2755 –  15/15/2012 retificada pela Portaria nº 2530 –  11/12/2014 –  SMS.G 

 

2.2. DESCRIÇÃO 

O produto deverá apresentar características de fluidez, viscosidade e concentração que resulte em 

bom rendimento, ser transparente, exceção para aquele com aroma “ coco” , que será branco, isento 

de insolúveis e precipitações. Possuir aroma agradável, ser inócuo a pele, apresentando completa 

solubilidade em água. 
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Deverá apresentar boas condições de formação de espuma, ser capaz de remover resíduos 

gordurosos de origem animal, vegetal e sujidade em geral. 

A natureza da embalagem escolhida para acondicionamento do produto deverá ser compatível 

com o mesmo, bem como com o seu transporte, manuseio e dimensionadas para suportar o 

empilhamento máximo recomendado, oferecendo condições que impeçam quebra, ruptura ou 

vazamento, que possam por em risco a saúde humana e o ambiente. 

 

2.3. EMBALAGEM 

A embalagem de material flexível e inquebrável deve ser bem vedada, com fechamento que 

impeça vazamentos ou eventuais acidentes e de tal maneira que possa voltar a ser fechada várias 

vezes durante o uso, sem risco de contato com produto, dificultando a abertura acidental ou casual 

durante o período de utilização. 

O volume acondicionado será previsto na Tabela I, com tolerância permitida para menos, entre o 

conteúdo efetivo e o conteúdo nominal conforme previsto na Portaria nº 248 de 17/07/2008 –  

INMETRO, alterada pela Portaria nº 350 de 06/07/2012 - INMETRO. 

 

2.4.ROTULAGEM 

 A rotulagem deve cumprir os seguintes princípios: 

a) conter informação verdadeira e suficiente de seus usos e características essenciais.  

b) podem ser utilizadas expressões que ressaltem algum benefício adicional relacionados com a 

saúde, sempre que justificadas tecnicamente.  

 

Informações Obrigatórias de acordo com a Resolução RDC nº 40 de 05/06/2008 –  ANViSA / M.S. 

1. Nome comercial do produto.  

2. Finalidade de uso quando não estiver contemplada no nome comercial do produto.  

3. Conteúdo líquido.  

4. Identificação da empresa titular do produto.  

5. Incompatibilidades com algum material, quando for o caso.  

6. As frases: 

6.1 "Mantenha fora do alcance de crianças".  

6.2 "Leia atentamente o rótulo antes de usar o produto".  

6.3 "Em caso de contato com os olhos, lave imediatamente com água em abundância".  

6.4 "Em caso de contato com a pele, lave imediatamente com água em abundância", quando 

corresponda.  

6.5 "Em caso de ingestão, não provoque vômito e consulte imediatamente o Centro de 

Intoxicações ou o médico levando o rótulo do produto".  

7. Componentes: componentes ativos e aqueles de importância toxicológica devem ser indicados 

por seu nome químico genérico, os restantes por suas funções na formulação.  

8. Instruções de uso: devem constar as instruções e doses para o uso adequado do produto.  

9. Precauções segundo o tipo e destino de uso do produto.  
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10. Número de lote ou partida / Validade. 

12. Todas as frases e símbolos de inserção obrigatória devem figurar com caracteres claros, bem 

visíveis, indeléveis nas condições normais de uso e facilmente legíveis pelo consumidor.  

13. A informação obrigatória não pode estar escrita sobre partes removíveis para o uso, como 

tampas, travas de segurança e outras, que se inutilizem ao abrir a embalagem.  

14. A frase: “ PRODUTO SANEANTE NOTIFICADO NA ANVISA, Nº_______” ; 

 

2.5. APRESENTAÇÃO 

O produto deverá vir acondicionado em caixas de papelão reforçada, fechadas com fita adesiva e 

dimensionada de modo a suportar o empilhamento máximo recomendado, devendo conter cada caixa, 

o número de unidades previstas na Tabela I, bem como trazer a indicação quantitativa referente, de 

acordo com a Resolução nº 11 de 12/10/88 –  CONMETRO e suas alterações (Resolução 02/89 e 

05/92). 

2.6. PRAZO DE VALIDADE 

2.6.1. ESTOCAGEM 

Quando da estocagem, o produto não deverá perder suas características técnicas, por um 

período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da data de entrega. 

 

3. REQUISITOS ESPECÍFICOS 

 

3.1. CARACTERÍSTICAS QUÍMICAS REFERÊNCIAIS 

Aspecto líquido, límpido, viscoso 

Matéria ativa detergente (aniônico) 

(ref.: inicial) - 7,5% 

(ref.: final) - 15,0% 

pH (produto puro) Res. RDC nº 40 de 05/07/2008 ANVISA 5,5 a 9,5 

Biodegradável –  RTM Mercosul/GMC/RES. nº24/05 Mínimo 80% 

 

3.2. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 

 

TABELA I 

CAPACIDADE/ 

VOLUME 

CAIXA COM 

(MÁXIMO) 

AMOSTRAS 
CÓDIGO SUPRI 

CÓDIGO 

CATMAT LICITAÇÃO RECEBIMENTO 

500 ml 24 unidades 2 2 .0044-0 BR0253196 

750 ml 15 unidades 2 2 .0045-8 -------- 

1000 ml 12 unidades 2  2  .0046-6 BR0253196 

2000 ml 6 unidades 2  2  .0047-4 -------- 
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4. AMOSTRA 

 

4.1. QUANTIDADE 

Deverão ser apresentadas amostras, de mesmo número de lote, conforme Tabela I (Amostra / 

Licitação), para verificação dos requisitos de embalagem e informações exigidas pela ANVISA/MS 

referentes à Rotulagem e Notificação do produto. 

A PMSP se reserva o direito de encaminhar as amostras, para análise junto ao Instituto de 

Pesquisas Tecnológicas - IPT, ou laboratório habilitado junto à Rede Brasileira de Laboratórios 

Analíticos em Saúde - REBLAS, para análise das características químicas referenciais do produto (item 

3.1.), sendo que a empresa arcará com as despesas da análise em questão. 

A PMSP se reserva também o direito de exigir uma amostra da caixa de papelão utilizada no 

acondicionamento do produto. 

 

5. INSPEÇÃO E ENSAIO 

5.1. ROTINA 

Observando-se irregularidades na qualidade ou no desempenho do produto recebido, após a sua 

utilização, ou a qualquer tempo e dentro do prazo de validade, deverá a unidade usuária convocar a 

presença do representante da empresa, que deverá apresentar-se em dois dias úteis a contar da 

convocação, para apor assinatura nas amostras que servirão de prova e contraprova, cabendo à empresa, 

nos termos do art. 75 da Lei 8666/93, arcar com as despesas dos ensaios em questão, devendo ainda se 

reprovado, substituir de imediato o lote considerado insatisfatório. 

Os procedimentos de inspeção e ensaio das características referenciais poderão também ser 

observados aleatoriamente por ocasião dos recebimentos. 

 

6. RECEBIMENTO 

 

Por ocasião do recebimento deverão ser obedecidos os critérios estabelecidos na Portaria 077/SMA-

G/93 de 21/09/1993. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

  

 Deverão ser apresentados os seguintes documentos através de cópia autenticada ou cópia impressa 

da página eletrônica da rede mundial de computadores - internet. 

 a. Manifestação da ANVISA acerca da Notificação do produto, conforme Resolução RDC nº 42 de 

13/08/2009 e Resolução RDC nº 59 de 17/12/2010 –  ANVISA. 
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b. Autorização de Funcionamento de Empresa –  AFE –  expedido pela ANVISA, para a empresa 

licitante habilitada para o exercício da atividade dentre as enumeradas no art. 1º do Decreto nº 8.077, de 

14/08/2013 da Casa Civil / Presidência da República. 

 c.Licença de Funcionamento, concedida pelo Órgão de Vigilância Sanitária Estadual, Distrito 

Federal ou Municipal, da sede do licitante. Quando a sede do licitante for no município de São Paulo, 

deverá seguir o estabelecido na Portaria 2755/2012 –  SMS.G. 

 d. Laudo de análise do produto com as características referenciais constantes do item 3.1, exceto 

Biodegradabilidade, emitido pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT, ou laboratório habilitado junto 

à Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde –  REBLAS. 

NOTA: Este laudo será exigido da licitante vencedora. 

 

 

                                                                               Data da última revisão: 04/10/2016 

 

 


